
Terça-feira
24 de Março de 2026
28 - Ano XIV - Nº 3572 Lauro de Freitas 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QZHFNDVCQKU3RJGZRTQ0QK
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE 

                 LAURO DE FREITAS 
 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

OPERAÇÃO APOSENTADOS  

 

NOTIFICA a servidora NÚBIA MARIA PINHEIRO DE FREITAS FEITOSA, 

professora, da constatação de acúmulo de aposentadoria com cargo público. Benefício 

social nº 237448xxx-0, concedido em 13.11.2025. Nos termos do art. 32 da Lei 

Municipal nº 1.519, de 18 de dezembro de 2013, a servidora fica ciente de que a 

aposentadoria é causa de vacância. Abre-se o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 

eventuais manifestações que desejar. Processo nº 999.460.01714/2026-70. Acesso e 

peticionamento pelo sistema nacional EPAD com uso da conta gov.br.  Lauro de 

Freitas, 24 de março de 2026. Marcelo José Santana da Costa.  Corregedor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


